
PODER LEGISLATIVO CAMARA MUNICIPAL DE SANTAREM
O . Discusão

CÂMARA MUNICIPALDE SANTARÉM Aprovdo Erlnia j
Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001 “a 2CEP. 68.030.290 - SANTARÉM-PARÁ Plenário:301031(ao
CNPJnº 10.219.202/0001-82 pefsajfi Gonçalves

ário
Prof,

GABINETE DO VEREADOR CARLOS MARTINS

INDICAÇÃO Nº. 83 12022.

Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Vereadores

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE ES-
TUDE A POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DE MÉ-
DICO DO TRABALHO PARA AVALIAÇÃO PERIÓDICA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

O Vereador signatário desta, depois de cumprido o rito regimental e ouvido o Soberano Ple-
nário desta Casa, INDICA ao Poder Executivo Municipal que estudeapossibilidade de contratação
de médico do trabalho para avaliação periódica dos servidores públicos municipais.

FUNDAMENTAÇÃO

Senhorase Senhores Vereadores, estudos recentes tem mostrado váriosriscos ocupaci-
onais de trabalhadores vinculadosa serviços públicos. As referências mais numerosas sãoen-
contradas em relaçãoaos trabalhadores da área da saúde, principalmente, nesse período pandê-
mico, que ainda estamos vivenciando

A legislação trabalhista brasileira, tem estabelecido, desde a promulgação da Consolidação
das Leis do Trabalho (CLT), a obrigatoriedade da realização de exame médico dos trabalhadores,
com objetivo de prevenir, minimizar e evitar riscos à saúde ocupacional. A normalização dessa
legislação estabeleceu que osórgãos da administração direta e indireta e dos poderes legislativo
e judiciário devem manter obrigatoriamente Serviços Especializados em Engenharia de Segurança
& Medicina do Trabalho (SESMT) coma finalidade de proteger a saúdee a integridadefísica dos
trabalhadores nos locais de trabalho.

A atualização dessa normalização criou os Programas de Controle Médico de Saúde Ocu-
pacional (PCMSO)e de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) os quais atribuíram aos empre-
gadores, independentemente do grau derisco e do número de empregados, a obrigação de toma-
rem providências para tornar mais eficaz a prevenção dos acidentes de trabalho e das doenças
profissionais,

Em nosso município, nenhuma estruturaexiste no serviço público que realize periodicamente
as ações de saúde voltadas aos servidores públicos. Daí, nossa preocupação, pois a contratação
de médicodo trabalho para avaliar a cada 06 (seis) meses,os servidores municipais, possibilitará
melhores condições de saúde,a partir do controle da hipertensão arterial, varizes de membros
inferiores, doenças osteomusculares, dentre outras patologias, bem como, a orientaçãode dieta
alimentar, exercício físico e o encaminhamento para consultas de especialidades.
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Por todo o exposto, diante da relevância do tema aqui tratado, apresentoa indicação com o
intuito de oferecer aos servidores públicos municipais, o acesso a um programa decontrole médico
da saúde ocupacional, soba orientação de um médico do trabalho, solicito apoio de todos os Ve-
readorese Vereadoras, para a aprovaçãoda presente indicação.

Sala das sessões, Plenário do Palácio Tapajós, em de março de 2022.
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